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EDITAL CONVOCATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO NS 2021.01.25.1

Ia Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n? 153 - Centro; 
VÁRZEA ALEGRE - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela 
Portaria n? 014, de 04 de Janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e 
hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL que será regida pela Lei Federal n?. 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n? 
123, de 14/12/2006, Decreto Federal n9 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n? 8.666, 
de 21/06/1993, além das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site
W « tiii» .Ú Ii.U IK .*< i.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 
mecânicos, compreendendo manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e 
acessórios, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes ao Município de Várzea Alegre - CE, 
conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
W W W .lM i .V t i . f t U V .U I / U U t c l C U f e S ;  W W W . V d l  t c d d i w  C .L e .K U V . U I  e  W W W .U H .U lf t .U I  .

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:
www.bll.org.br.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 27 de Janeiro de 2021 às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09 de fevereiro de 2021, às 09:00 horas.
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 de fevereiro de 2021, às 10:00 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n9 153 - 
Centro -  Várzea Alegre/CE, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 3541-2893.
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no qua
abaixo:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa **

10 01 10.304.0191.2.048.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.304.0191.2.048.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.301.0171.2.055.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.301.0171.2.055.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.122.0037.2.029.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.122.0037.2.029.0000 3.3.90.39.00
08 01 12.361.0231.2.088.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.361.0231.2.088.0000 3.3.90.39.00
08 01 12.453.0231.2.047.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.453.0231.2.047.0000 3.3.90.39.00
08 01 12.361.0231.2.031.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.361.0231.2.031.0000 3.3.90.39.00
07 01 04.122.0037.2.020.0000 3.3.90.30.00
07 01 04.122.0037.2.020.0000 3.3.90.39.00
16 01 08.122.0037.2.058.0000 3.3.90.30.00
16 01 08.122.0037.2.058.0000 3.3.90.39.00
16 01 08.243.0131.2.059.0000 3.3.90.30.00
16 01 08.243.0131.2.059.0000 3.3.90.39.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema BLL (Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil) no site www.un.uiK.ut.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, 
deste edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bll.org.br) poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações 
do Brasil, pelo e-mail: t,únuitut>yún.uiK.iH.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de 
sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste 
País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE, e que 
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado.
6.4.1 - Os interessados em participar deste Certame Licitatório deverão possuir instalações (oficina), em 
distância não superior a 60km (sessenta) quilômetros da sede do Município de Várzea Alegre/CE, dispondo 
de mão-de-obra especializada, entre outros aparelhamentos necessários a execução dos serviços.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n9 11.488/2007, como critério de
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desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu CapítufeíMs-. 
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. U
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bof 
de Licitações e Leilões do Brasil) no site www.bn.offc.bt, o exercício da preferência prevista na 
Complementar n° 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações 
do Brasil, no sítio eletrônico www,b»i, org.br, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com 
relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto 
ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado.
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § l e, da Lei 
Complementar n? 123/2006. ,
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital;
b) Valor do desconto ofertado em % (porcentagem);
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o 
artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de 
habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site www .uéi.uhí.ui .
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
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7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por 
apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propo 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamen 
das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico wnvww.óli.org.Lwr. até a data e horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, 
sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. A proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto sobre o valor da mão-de- 
obra/hora homem e das das peças e acessórios;
8.2.1. O percentual de desconto ofertado deve ser o mesmo para peças e mão de obra, se os mesmo 
estiverem no mesmo lote, sob pena de desclassificação da proposta.
8.2.2 - O percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas decimais, bem como, 
os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o percentual de desconto cotado poderá ser inferior ao constante 
discriminado Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir percentual de desconto igual ou superior ao constante no Termo 
de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço total do item deverá ser igual ou inferior 
àquele ao constante no Anexo I. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 
escrita o maior percentual de desconto, deverá aumentá-lo a um valor igual ou superior ao limite mínimo 
referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: [ )
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que 
se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que 
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios 
ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que 
contenha identificação do licitante.
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8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com o percentual 
desconto inferior ao constante no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. 0  sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã 
os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o MAIOR DESCONTO ofertado para o lote.
9.2.1. ATENÇÃO LICITANTES: Tendo em vista que a forma de julgamento é maior desconto sobre o valor 
estimado de contratação constante no Anexo I (Termo de Referência), os lances deverão ser efetuados em 
% (porcentagem) e em ordem crescente, iniciando os lances conforme percentual mínimo de desconto 
constante no Anexo I -  TERMO DE REFERÊNCIA.
9.2.2. ATENÇÃO LICITANTES: Os valores de referência (valor em R$ estimado a ser gasto para cada lote) 
não serão utilizados como parâmetro para os lances, haja vista que a disputa será em % (porcentagem).
9.2.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir DESCONTO % (porcentagem) igual ou superior ao 
mínimo constante no Termo de Referência. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o maior percentual de desconto, deverá aumentá-lo a um valor igual ou superior ao 
limite mínimo referido no Termo de Referência.
9.2.4. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que superiores ao seu último lance registrado 
no sistema, ainda que este seja menor que o maior lance já ofertado por outro licitante.
9.2.5. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior 
lance (percentual de desconto) registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) 
nem aos demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio 
licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, 
inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n® 10.024/2019, observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. y  J
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema 
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de MAIOR DESCONTO e os autores das ofertas com 
valores até 10% (dez por cento) inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em orde 
crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio 
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, 
possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n? 123/2006, regulamentada pelo Decreto n® 
8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
com o valor do percentual de desconto até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor oferta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou 
EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
(percentual de desconto) para desempate, sendo esta obrigatoriamente superior a oferta da primeira 
colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de maior desconto % (porcentagem) ao encerrar a fase de disputa^^/

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o maior desconto % (porcentagem), 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7? e no § 9? do art. 26 
do Decreto n2 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.
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10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através 
e-mail (l5dt3C3Q@v3rze33legre.ce.goy.br) a proposta de preços e, se necessário, documenta 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida 
item 10.1 deste edital.
10.4.1. 0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horasjj 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada 
ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio
do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico até a data e
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do 
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao maior 
desconto ofertado, nos termos do Anexo II -  Proposta de preços deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na 
documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações técnicas, quantitativos e demais informações relativas aos serviços ofertados.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 
edital.
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. O
12.0 DA HABILITACAO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -  CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
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k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da saaje * 
do Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria
exercício; jp
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento nçr^
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. I /
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 72 da Constituição Federal.
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 
forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo 
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n2 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a 
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a 
Lei Complementar n2 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTÔ  observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA que 
norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o maior desconto coletado, na sequência, 
ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os valores de percentual ofertados registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior e percentual de desconto 
inferior ao estimado pela Administração no Termo de referência, sob pena de desclassificação, 
independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores 
constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir DESCONTO % (porcentagem) igual ou superior ao 
mínimo constante no Termo de Referência. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o maior percentual de desconto, deverá aumentá-lo a um valor igual ou superior ao 
limite mínimo referido no Termo de Referência.
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14.1.4. Se a proposta de maior desconto não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigênciáí 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de um 
proposta que atenda a este edital.
14.1.5. 0  licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 29, da L 
Complementar n9 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance superior ao melhor lance registrado, para, 
no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES e desconto inferior ao constante no Termo de Referência 
no processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço >«. í copÍc k i . informando o número deste pregão
no sistema do bll.org.br e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no 
Site , OU pelo e-mail Iiu>a>.ávfty»i>i te«iléK*c.Cfe.ttO».ui.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma nc\ 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site vvww.òii.otk.M., ou 
pelo e-mail fícitacaogSvafzeaaieRrexe.gov.bf. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a
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apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. ^
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) 
estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2. deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor.
18.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato 
oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre 
e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 
contrato e das demais cominações legais.
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.e 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
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a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante' 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receita 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de acordo co 
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
VÁRZEA ALEGRE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.3 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação: j
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; \ -S
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
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20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado 
seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV -  Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou 
reembolso.
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. Ç
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante/ 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@varzeaalegre.ce.eov.br. ou no próprio chat da plataforma do site www.btt.org.br "sala virtual" 
onde estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como 
forma de garantir a lisura do certame.
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21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaç^|'c^ 
disputa.
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ôr\ 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sist 
ou de sua desconexão;
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 
Complementar n$ 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização 
penal, com fundamento no art. 90 da Lei n2 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico)
ANEXO II - Proposta de Preços
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre - CE, 25 de Janeiro de 2021.
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•  ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.01.25.1
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TERMO DE REFERÊNCIA
/  /

1 - OBJETO
1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços mecânicos, compreendí 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e acessórios, junto aos veículos e 
máquinas pesadas pertencentes ao Município de Várzea Alegre - CE.

2 -JUSTIFICATIVAS

2.1 - DA CONTRATAÇÃO
2.1.1 - A execução dos serviços a serem contratados visa atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Várzea Alegre - CE, no que se refere à manutenção dos veículos e máquinas pesadas de suas diversas 
Secretarias. O uso intensivo dos referidos requerem a manutenção preventiva e corretiva, com o objetivo 
de mantê-los em boas condições de uso, funcionamento e segurança. Para tanto, a contratação de 
empresa especializada que disponha de instalações, equipamentos, ferramentas e pessoal técnico 
qualificado é fator preponderante para o alcance dos objetivos pretendidos com a futura contratação, 
levando-se em consideração que sem os mesmos as Unidades Gestoras não conseguirão realizar suas 
atividades e o atendimento à população que é o objetivo maior da Administração Pública.

2.2 - DA DISTÂNCIA MÁXIMA
2.2.1 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre - CE, não possui estrutura física nem pessoal qualificado, 
para realização dos serviços, por essa razão os serviços serão realizados conforme as necessidades 
mediante envio da autorização de ordem de serviços ao futuro contratado.
2.2.2 - A exigência da distância máxima de 60 km (sessenta quilômetros) da localização da sede da 
empresa a ser CONTRATADA até a Sede da CONTRATANTE se dá em razão de não haver a obrigatoriedade 
do futuro CONTRATADO de transportar, sem custos, os motoristas até a Sede da CONTRATANTE e vise 
versa, assim como de buscar os veículos no local onde poderá acontecer a pane, ademais até mesmo 
pequenos reparos ordinários ou extraordinários (troca de óleo, baterias etc) teriam seus custos majorados 
em 10% ou mais do valor dos serviços a* serem executados, sendo que estes custos adicionais decorrentes 
do deslocamento a oficina, tornaria a manutenção mais onerosa ao serviço publico, e assim utilizamos o 
principio da economicidade.
2.2.3 - Além dos deslocamentos citados no item anterior, os deslocamentos com serviços de guincho no 
perímetro superior a 60 km (sessenta quilômetros) seriam outro gasto dispendioso que aumentariam os 
custos de manutenção da frota.
2.2.4 - Com base nestas despesas que consideramos desnecessárias e antieconômicas é que optamos, pelo 
perímetro de 60 km (sessenta quilômetros), da Sede da CONTRATANTE, ademais objetivamos aplicar com 
maior eficácia e eficiência os recursos públicos com alicerce no principio da economicidade e razoabilidade, 
o os quais encontram se previsto no art. 70 da CF/88.
2.2.5 - A restrição ora citada não fere aos princípios expostos na Lei 8.666/93, já que o inc. I, do § 19, do art. 
39 do diploma em exame, apresenta que não são admitidas restrições que sejam irrelevantes ou 
impertinentes para o objeto contratado, observa-se a relevância e pertinência de tal condição, 
considerando a área geográfica temos um leque considerável de licitantes aptos a prestarem os serviços a
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2.3 - DA DIVISÃO POR LOTES
2.3.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens serão unificados em "LOTES" em virtud 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança (fornecimento! 
peças e mão-de-obra) para cada tipo de veículo, de modo a não prejudicar a concorrência entre 
participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
2.3.2 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantaj 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato 
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem 
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em 
tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela 
Administração.

3 - RELAÇÃO DOS VEÍCULOS/MÁQUINAS PESADAS E ORÇAMENTO BÁSICO
3.1 - Os serviços serão prestados nos veículos e máquinas pesadas pertencentes à atual frota das diversas 
Secretarias do Município de Várzea Alegre - CE, conforme segue relação:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ITEM M O D E LO M A R C A P L A C A A N O C H A S S I
01 AMBULANCIA FIORINO FIAT P N J- 4022 2017/2018 9BD2651J HJ9098033
02 AMBULANCIA FIORINO FIAT POY - 0211 2018/2019 9BD2651JHK9125386
03 AMBULANCIA

FIORINO FIAT POY-7251 2018/2019 9 B D2651JHK9124495
04 AMBULANCIA FIORINO FIAT POS -  7347 2018/2019 9BD2651J H K9125382
05 AMBULANCIA FIORINO FIAT POX - 8491 2018/2019 9BD2651JHK9124396
06 AMBULANCIA

MONTANA CHEVROLET PVO - 9549 2017/2018 9BGCA8030JB174372
07 GOL GOL POP -  1409 2018/2019 9BWG4508KT052437
08 GOL GOL PO P -0219 2018/2019 9BWAG4503KT056217
09 MOB FIAT POX - 6269 2018/2019 9BD341A5XKY593116
10 MOB FIAT PNI -  5805 2017 9BD341A7XHY465486
11 KWIND RENAULT PNY -  4605 - 93 YRBB005LJ996360
12 ETIOS TOYOTA PMG -  4808 2014/2015 PBRK29BT3F0050584
13 ETIOS TOYOTA PMG -  4928 2014/2015 PBRK29BT9F0050606
14 FIESTA FORD ORR -  2495 2013/2014 9BFZF55PGE8063367
15 FIESTA FORD ORR-2165 2013/2014 9BFZF55PGE8063370
16 FIESTA FORD ORN -  4683 2013/2014 9BFEF55PIE8018093
17 SANDERO RENAULT OCL -  8970 2011/2012 93YBSR7UHCJ158319
18 AMBULANCIA

MONTANA CHEVROLET PMN -  7950 2014/2015 9BGCA80X0FB114374
19 MOTO TITAN 150 KS HONDA NBR -  1234 2009/2009 9C2 KC15109 R038566
20 MOTO FAN 125 KS HONDA NVB -  8739 2011/2011 9C2JC4110BR332281
21 DOBLO FIAT HYC-8135 2007/2008 9BD22315582012403
22 STRADA WORKING FIAT OIK-8291 2012/201^ 9BD 27894M C7494058  „
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Fls.

ITEM M O D E LO M A R C A P L A C A A N O C H A S S I O U  R E N A  V A M

01 STRADA FIAT OCJ-2828 2012 4293384243
02 STRADA HD WK CD E FIAT POU2436 2018 1161210781 /

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SEGURANÇA ALIMENTAR E TRABALHO

ITEM M O D E LO M A R C A P L A C A A N O C H A S S I

01 PALIO WK FIAT OCS-8798 2011/2012 9BD17309PC4361959
02 GOL VW OSJ-0670 2014-2015 9BWAB45U2FP507232
03 FIESTA FORD ORN-4733 2013/2014 9BFZF55P5E8018064
04 NOVO GOL VW OSJ-0760 2014 9BWAB45U4EF511104
05 UNO MILLE FIAT HXY-4623 2007 9BD15822774949301
06 TITAN HONDA/CG HYJ -1832 2007 9C2 KC08208R00407
07 DUCATO FIAT NRA-3134 2008 93W244M2392037310
08 CITROEN CITROEN POT - 9989 2018 935SUNFN1KB501439
09 DUCATO FIAT POB -  5767 2016 93W245R3RG2160051

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ITEM M O D E LO M A R C A P L A C A A N O C H A S S I
01 MOB LIKE FIAT POX-6269 2018 9BD341A5XKY593116

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ITEM M O D E LO M A R C A P L A C A A N O C H A S S I
01 TORO FIAT PNZ-9115 2019/2020 9882261N5LKC74728
02 TORO FIAT PNZ -  8955 2019/2020 9882261N5LKC74011
03 TORO FIAT PON -  4204 2019/2020 9882261N5LKC77527
04 TORO FIAT POI -  0204 2019/2020 9882261N5LKC74726
05 TORO FIAT POI -  0034 2019/2020 9882261N5LKC74019
06 VAN SPRINTER MERCEDES BENZ POV -  2639 2018/2019 8AC906633KE160896

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
ITEM M O D E LO M A R C A P L A C A A N O C H A S S I  O U  R E N A V A N
01 CAÇAMBA VW - 2013 953658264ER407362
02 MOTONIVELADORA CATERPILLAR - 2013 CAT0120KEJAP01931
03 CAMINHÃO PIPA fí/IERCEDES BENZ - 2013
04 3C PA CARREGADEIRA JCB - 2013
05 3C RETRO JCB DO BRASIL - 2013 9B9214T654CBDT4844
06 S10 2.8 4X2 RONTAN AMB GM NUZ- 1444 2010 226214230

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO O
ITEM MODELO M A R C A P L A C A A N O C H A S S I
01 ÔNIBUS VOLARE MARCOPOLO OSP-8531 2012 93PB54MI0DC043666
02 ÔNIBUS VOLARE MARCOPLO NVC-2292 2010 93PB42G3PAC032656
03 ÔNIBUS EOD VW OSP-7901 2012/2013 9532E82W7DR306619

A\
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04 ÔNIBUS EOD 

ESCOLAR
VW OCG-7159 2011/2012 9532882W8CR213114 T

V

05 ÔNIBUS EOD 
ESCOLAR

VW OCG-7219 2011/2012 9532882W3CR212694 j

06 ÔNIBUS EOD 
ESCOLAR

.VW OIC-2649 2012 9532E82E1U R258386

07 ÔNIBUS EOD 
ESCOLAR

VW OCL-1848 2011/2012 9532882W8CR209449

08 ÔNIBUS EOD 
ESCOLAR

VW OCL-0698 2011/2012 9532882W6CR209675

09 ÔNIBUS VOLARE MARCOPOLO NRC-4261 2008/2009 93PB42G3P9C035024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SEGURANÇA ALIMENTAR E TRABALHO

ITEM M O D E LO M A R C A P L A C A A N O C H A S S I
01 DUCATO FIAT NRA-3134 2008 93WZ44M23920337310
02 DUCATO FIAT POB-5767 2016 93 W245R3RG2160051

3.1.1 -  Relação dos veículos, máquinas pesadas e classificação do porte/lote.
3.1.2 -  Relação dos lotes e valor mínimo de referência para cada lote (percentual de desconto).

Lote 01 -  Serviços Mecânicos/Peças - Gasolina/Áicool (Saúde)

Item
Especificação' Valor

Estimado
(Contratação)

Percentual 
Estimado de 
Desconto %

Valor Estimado 
(Pagamento)

0001 Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e 
corretiva, para a frota de veículos a gasolina/álcool, 
pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde

98.750,00
7,0%

91.837,50

0002 Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos) para frota 
de veículos a gasolina/álcool, pertencentes a Secretaria 
Municipal de Saúde.

95.500,00 88.815,00

Lote 02 - Serviços Mecânicos/Peças - Gasolina/Áicool (Educação)

—

em
Especificação Valor

Estimado
(Contratação)

Percentual de 
Desconto %

Valor Estimado 
(Pagamento)

0001 Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e 
corretiva, para a frota de veículos a gasolina/álcool, 
pertencentes a Secretaria Municipal de Educação.

9.000,00
7,0%

r v

8.370,00

0002 Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos) para frota 
de veículos a gasolina/álcool, pertencentes a Secretaria 
Municipal de Educação.

20.000,00 18.600,00

“



Lote 03 - Serviços Mecânicos/Peças - Gasolina/Álcool (Infraestrutura)

Item

Especificação Valor
Estimado

(Contratação)

Percentual de 
Desconto %

Valor Estim^^\ 
(Pagamentòf

0001 Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e 
corretiva, para a frota de veículos a gasolina/álcool, 
pertencentes a Secretaria Municipal de Infraestrutura.

30.000,00
7,0%

27.900,00 **

0001 Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos) para frota 
de veículos a gasolina/álcool, pertencentes a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

50.000,00 46.500,00

Lote 04 - Serviços Mecânicos/Peças - Gasoiinà/Álcooi (Assistência Socia!)

Item
Especificação Valor

Estimado
(Contratação)

Percentual de 
Desconto %

Valor Estimado 
(Pagamento)

0001 Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e 
corretiva, para a frota de veículos a gasolina/álcool, 
pertencentes a Secretaria de Assistência Social, Segurança 
Alimentar e Trabalho.

25.750,00

7,0%

23.947,50

0002

___

Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos) para frota 
de veículos a gasolina/álcool, pertencentes a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e 
Trabalho.

45.500,00 42.315,00

Lote 05 - Serviços mecânicos/Peças - Diesel (Saúde)

Item
Especificação Valor Estimado 

(Contratação)
Percentual de 
Desconto %

Valor Estimado 
(Pagamento)

0001 Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e 
corretiva, para a frota de veículos a. diesel, pertencentes a 
Secretaria Municipal de Saúde.

97.500,00
7,0%

90.675,00

0002 Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos) para frota 
de veículos a diesel, pertencentes a Secretaria Municipal de 
Saúde.

97.500,00 90.675,00

_______________ I

Lote 06 - Serviços Mecânicos/Peças - Diesel (Educação) D
Item

Especificação Valor Estimado 
(Contratação)

Percentual de 
Desconto %

Valor Estimado 
(Pagamento)vH8O

_____

Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e 
corretiva, para a frota de veículos a diesel, pertencentes a 
Secretaria Municipal de Educação.

120.000,00
7,0%

111.600,00

0002 Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos) para frota 
de veículos a diesel, pertencentes a Secretaria Municipal de 
Educação.

250.000,00

_

|

232.500,00
J
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Lote 07 - Serviços Mecânicos/Peças - Diesel (Infraestrutura)

Item
Especificação Valor Percentual de 

Estimado Desconto % 
(Contratação)

Valor Estimulo 
(Pagamento) u '

0001 Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e 
corretiva, para a frota de veículos e máquinas a diesel, 
pertencentes a Secretaria Municipal de Infraestrutura

60.000,00
7,0%

55.800,00

0002 Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos) para frota 
de veículos e máquinas a diesel, pertencentes a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

120.000,00 111.600,00

Lote 08 - Serviços Mecânicos/Peças - Diesel (Assistência Social)

Item
Especificação Valor

Estimado
(Contratação]

Percentual de 
Desconto %

Valor Estimado 
(Pagamento)

0001

1

Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e 
corretiva, para a frota de veículos a diesel, pertencentes 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar 
e Trabalho.

30.000,00
7,0%

27.900,00

0002 Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos) para frota 
de veículos a diesel, pertencentes a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho.

35.000,00 32.550,00

3.2 - 0  valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 1.184.500,00 (hum milhão cento e oitenta e 
quatro mil quinhentos reais), sendo que o valor máximo a ser pago pela execução dos serviços 
(fornecimento de peças e mão-de-obra) em sua totalidade será de R$ 1.101.585,00 (hum milteio cento e 
um mil quinhentos e oitenta e cinco feais), levando-se em consideração o percentual de desconto 
estimado no orçamento, estipulado em 7,0% (sete por cento).
3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, oferta de percentual de desconto inferior 7,0% (sete por 
cento), conforme constante no orçamento acima.

4 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1 - Manutenção Preventiva: Serviços de revisões periódicas para garantir boas condições de desempenho
do veículo no que se refere a funcionamento, rendimento e segurança, assim como, prevenira ocorrência 
de defeitos que possam causar danos aos componentes, ou mesmo a paralisação do veículo. As 
manutenções preventivas e corretivas visam ao restabelecimento das condições de funcionamento dos 
veículos/máquinas pesadas, mediante substituição de peças gastas, quebradas ou defeituosas, bem como 
execução de regulagens mecânicas e/ou elétricas e demais ajustes necessários ao perfe ito estado de uso 
dos veículos/máquinas pesadas. ( y /
4.2 - Manutenção Corretiva: Serviços que visam tornar operacional os veículos ocasionalmente paralisados 
em decorrência de defeitos originados por térm ino de vida útil dos componentes, por defeitos em peças ou 
sistemas, ou por motivo de colisão ou avaria.
4.3 - A manutenção preventiva e corretiva será realizada mediante emissão de solicitação de execução de 
serviços e terá por finalidade corrigir possíveis falhas, efetuando os necessários ajustes, reparos e. 
consertos, inclusive a substituição de peças desgastadas pelo uso.
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4.4 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados em horário comercia 
segunda a sexta, nas dependências da CONTRATADA.
4.5 - Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA deverá possuir em seu estabelecim 
(oficina), a seguinte infraestrutura mínima: ferramentas em geral, técnicos especializados (mecânicôi 
eletricista, pintores, etc).
4.6 - Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, deverá a CONTRATA' 
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.
4.7 - A CONTRATADA poderá subcontratar a prestação dos serviços somente nos casos em que 
comprovadamente não possa executá-los, mediante prévia autorização do CONTRATANTE.
4.8 - A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade dos serviços subcontratados.
4.9 - No caso de subcontratação, é responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a condução do veículo para 
o local onde os serviços deverão ser executados.
4.10 - As substituições de peças, componentes e acessórios somente poderão ser efetuadas mediante 
prévia autorização escrita da Unidade fiscalizadora do contrato, no orçamento que lhe for submetido pela
CONTRATADA.
4.11 - Preliminarmente a execução dos serviços, deverá ser apresentado orçamento discriminativo, 
quantitativo e de preços, o qual será analisado e posteriormente aprovado pelo setor competente. A 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre - CE, a seu critério, poderá realizar pesquisa de preços para fins de 
verificação se os preços orçados pela Contratada estão de acordo os praticados no mercado.

5 - VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O futuro contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.

6 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas do Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas 
seguintes dotações orçamentárias:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
1 0 01 10.304.0191.2.048.0000 3.3.90.30.00
1 0 01 10.304.0191.2.048.0000 3.3.90.39.00
1 0 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3.90.30.00
1 0 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3.90.39.00
1 0 01 10.301.0171.2.055.0000 3.3.90.39.00
1 0 01 10.301.0171.2.055.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.122.0037.2.029.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.122.0037.2.029.0000 3.3.90.39.00
08 01 12.361.0231.2.088.0000 3.3.90.30.00 ^

u 08 _ 01 12.361.0231.2.088.0000 3.3.90.39.00 ^ I
08 01 12.453.0231.2.047.0000 3.3.90.30.00 /
08 01 12.453.0231.2.047.0000 3.3.90.39.00 '
08 01 12.361.0231.2.031.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.361.0231.2.031.0000 3.3.90.39.00
07 01 04.122.0037.2.020.0000 3.3.90.30.00
07 01 04.122.0037.2.020.0000 3.3.90.39.00
16 01 08.122.0037.2.058.0000 3.3.90.30.00
16 01 08.122.0037.2.058.0000 3.3.90.39.00

____ 1§____ 01 08.243.0131.2.059.0000 3.3.90.30.00
16 01 08.243.0131.2.059.0000 3.3.90.39.00
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7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
Edital, independente de sua transcrição.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
Edital, independente de sua transcrição.

9 - PROPOSTA DE PREÇOS
9.1 - A proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto sobre o valor dos 
serviços/hora e sobre o preço das peças e acessórios, calculando-se, a partir de tais dados, o valor global 
estimado a ser pago pela contratante.
9.2 - Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos os custos 
diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de transporte, seguros, 
materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que 
venham a ser desenvolvidos em razão da prestação dos serviços, não cabendo ao Município de Várzea 
Alegre- CE, quaisquer custos adicionais.
9.3 - Para a aceitação da proposta relativa ao lote, será analisado o item dos serviços de mão-de-obra/hora, 
juntamente com o equivalente ao respectivo fornecimento das peças e acessórios, sendo aceita tão 
somente a proposta da empresa que apresente o maior desconto quando da combinação dos dois itens 
(serviços e peças).
9.4 - Logo, para efeito de julgamento será analisado o maior desconto ofertado para a combinação do valor 
para o serviço, juntamente com o apresentado para as peças e acessórios, considerando o lote como o 
todo.

10 - GARANTIA
10.1 - A empresa Contratada deverá garantir os serviços executados pelo período mínimo de 0̂ (sessenta) 
dias, contados da data de entrega do serviço prestado. Se, dentro deste prazo, houver necessidade de 
execução do mesmo serviço, este será realizado sem custo para a Contratante.

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado
através da combinação do valor para o serviço, juntamente com o apresentado para as peças e acessórios, 
subtraído o percentual de desconto ofertado na proposta comercial e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal. r\  j
11.1.1 - Para maiores esclarecimentos do item acima, segue um exemplo: '— '
* Supondo-se que o valor cobrado por certo serviço ou peças e acessórios seja no valor de R$ 1.000,00 (um 
mil reais) e a empresa contratada vença o certame ofertando 7,0% (sete por cento) de desconto. A 
contratante fica obrigada a repassar a contratada somente o valor de R$ 930,00 (novecentos e trinta 
reais), devendo constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) o valor de R$ 70,00 (setenta reais), referente ao desconto 
concedido.
11.2 - Os pagamentos serão feitos até o 302 (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização dos 
serviços, conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante.
11.2.1 - Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias ou Cheques.

Áí̂
 •>—
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12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
12.1. A execução do(s) contrato(s) será(ão) acompanhada e fiscalizada por servidor(a), especialment»
designado(a), pelas Secretarias Municipais competentes, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ns^, 
8.666/93, doravante denominada GERENTE DE CONTRATO. /

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido 
por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação.
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Alegre/CE, 20 de Janeiro de 2021.

Antonio Fei de Lima
Secretário Mui e Educação

Elonmarcoí 
Secretário Mun

^Correia
Infraesírutora Secretária de Assistência Social

7 V O  «
f

Ivo de Oliveira Leal 
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO II
PROPOSTA PREÇOS

A Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente bs 

da Lei n® 8.666/93 e Lei n® 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão 
Eletrônico n® 2021.01.25.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada
Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 
Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços mecânicos na 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças, junto aos veículos e máquinas pesadas 
de diversas Secretarias do Município de VÁRZEA ALEGRE/CE, conforme especificações apresentadas 
abaixo.

Lote 01 -  Serviços Mecânicos/Peças - Gasolina/Álcool (Saúde)

Item
Especificação Valor

Estimado
(Contratação)

Percentual 
Estimado de 
Desconto %

Valor Estimado 
(Pagamento)

0001 Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva 
e corretiva, para a frota de veículos a gasolina/álcool, 
pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde

98.750,00
7,0%

0002 Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos) para frota 
de veículos a gasolina/álcool, pertencentes a Secretaria 
Municipal de Saúde.

95.500,00

tota l:

Lote 02 - Serviços Mecânicos/Peças - Gasolina/Álcool (Educação)

em
Especificação Valor

Estimado
(Contratação)

Percentual de 
Desconto %

Valor Estimado 
(Pagamento)

0001 Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e 
corretiva, para a frota de veículos a gasolina/álcool, 
pertencentes a Secretaria Municipal de Educação.

9.000,00
7,0%

0002 Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos) para frota 
de veículos a gasolina/álcool, pertencentes a Secretaria 
Municipal de Educação.

20.000,00

Total:1

O
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Lote 03 - Serviços Mecânicos/Peças - Gasolina/Álcool (Infraestrutura)

Item
Especificação Valor

Estimado
(Contratação)

Percentual de 
Desconto %

Valor Estimawté 
(Pagamento)

0001 Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e 
corretiva, para a frota de veículos a gasolina/álcool, 
pertencentes a Secretaria Municipal de Infraestrutura.

30.000,00
7,0%

0001 Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos) para frota 
de veículos a gasolina/álcool, pertencentes a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

50.000,00

Total:

Lote 04 - Serviços Mecânicos/Peças - Gasolina/Álcool (Assistência Social)

Item
Especificação Valor

Estimado
(Contratação)

Percentual de 
Desconto %

Valor Estimado 
(Pagamento)

0001 Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e 
corretiva, para a frota de veículos a gasolina/álcool, 
pertencentes a Secretaria de Assistência Social, Segurança 
Alimentar e Trabalho.

25.750,00

7,0%
0002 Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos) para frota 

de veículos a gasolina/álcool, pertencentes a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e 
Trabalho.

45.500,00

Total:

Lote 05 - Serviços mecânicos/Peças - Diesel (Saúde)

Item Especificação Valor Estimado 
(Contratação)

Percentual de 
Desconto %

Valor Estimado 
(Pagamento)

0001 Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e 
corretiva, para a frota de veículos a diesel, pertencentes 
Secretaria Municipal de Saúde.

97.500,00
7,0%

0002 Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos) para frota 
de veículos a diesel, pertencentes a Secretaria Municipal de 
Saúde.

97.500,00

Total:
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Lote 06 - Serviços Mecânicos/Peças - Diesel (Educação)

Item
Especificação Valor Estimado 

(Contratação)
0001 Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e 

corretiva, para a frota de veículos a diesel, pertencentes a 
Secretaria Municipal de Educação.

120.000,00

0002 Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos) para frota 
de veículos a diesel, pertencentes a Secretaria Municipal de 
Educação.

250.000,00

Percentual de 
Desconto %

Total:

Lote 07 - Serviços Mecânicos/Peças - Diesel (Infraestrutura)

Item
Especificação Valor

Estimado
(Contratação)

Percentual de 
Desconto %

Valor Estimado 
(Pagamento)

0001 Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e 
corretiva, para a frota de veículos e máquinas a diesel, 
pertencentes a Secretaria Municipal de Infraestrutura

60.000,00
7,0%

0002 Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos) para frota 
de veículos e máquinas a diesel, pertencentes a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

120.000,00

Total:

Lote 08 - Serviços Mecânicos/Peças - Diesel (Assistência Social)

Item
Especificação Valor

Estimado
(Contratação)

Percentual de 
Desconto %

Valor Estimado 
(Pagamento)

0001 Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e 
corretiva, para a frota de veículos a diesel, pertencentes 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar 
e Trabalho.

30.000,00
7,0%

0002 Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos) para frota 
de veículos a diesel, pertencentes a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho.

35.000,00

Total:

Valor Total da Proposta: R$............ (............... )

Proponente:.....................................................
Endereço:...............................................................
Data da Abertura:.......................................
Horário de Abertura:..................................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico ns 2021.01.25.1, junto ao 
Município de Várzea Alegre/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 
7? da Constituição Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,........................................

DECLARANTE
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O Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, através da
Secretaria Municipal d e ................................ , inscrito no CNPJ/MF sob o n.e................................, neste
ato representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a).......................................residente
e domiciliado(a) na Cidade de Várzea Alegre - CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
............................................., estabelecida na ............................................................., inscrita no
CNPJ/MF sob o n.e .......................................  e C.G.F. sob o n2 .......................................... , neste ato
representada p o r............................................................. , portador(a) do CPF n2 .................................,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n? 2021.01.25.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei ne 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n? 10.520/02, a Lei Federal n? 13.979/2020, 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública e o Decreto Federal n$ 
10.024/19 -  Lei que Regulamenta o Pregão na forma das cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n? 2021.01.25.1, de acordo com as normas 
gerais da Lei n® 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n2 10.520/02 -  Lei que
Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a)......................................... , Ordenador(a)
de Despesas da Secretaria Municipal d e .........................................

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a contratação de empresa especializada para
.................... , conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA -  DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ ................... , para a execução de todos os
serviços contratados, sendo que o valor máximo a ser pago pela execução dos serviços (fornecimento de
peças e mão-de-obra) em sua totalidade será de R$.................................. , levando-se em consideração o
percentual de desconto ofertado pela contratada, estipulado em ...................... (..........porcento).
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4.2 - Os pagamentos serão feitos até o 309 (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realizaçãc^^ò 
serviços, conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante.
4.2.1 - Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parté> 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aument: 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito 
reclamação ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2021, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, 
da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

....

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os 
serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato.
7.4 - Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a 
sua confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das 
funções que lhe foram atribuídas;
7.5 - Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja algum problema 
verificado;
7.6 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual;
7.7 - Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou 
apresentar defeito;
7.8 - Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:
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8.3 - A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia emis/ão \ ^ 
da correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante.
8.4 - Manter instalações (oficina), dispondo de aparelhamentos necessários a execução do contrato;
8.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente de culpa I

I *ou dolo durante a execução deste Contrato, bem como danos causados diretamente aos veículos oficiais y  ( 
enquanto estiverem sob a sua guarda; »
8.6 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que 
venham incidir sobre o presente contrato.

CLÁUSULA NONA -  DAS SANÇÕES
9.1 -À  Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n? 8.666/93, e suas demais alterações.
9.2 -  O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.e 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Várzea Alegre, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
9.3 - A Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
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reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas 
Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
Extrajudicial, nos casos de:
10.3.1-Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
10.3.2 -  Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
10.3.3 -  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
10.3.4 -  No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1 -  Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 52 (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS ANEXOS
13.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Várzea Alegre - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas.

Várzea Alegre-CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) ......................................................................... CPF

2) ......................................................................... CPF
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.01.25.1
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VÁRZEA ALEGRE

AVISO DE LICITACAO

Modalidade - Pregão Eletrônico 

Tipo -  Maior Desconto Percentual

Edital N? 2020.12.10.1

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 
mecânicos, compreendendo manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças 
e acessórios, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes ao Município de Várzea 
Alegre - CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Aviso de Licitação -  Pregão Eletrônico n° 2021.01.25.1. A Pregoeira Oficial do Município de 
Várzea Alegre, Estado do Ceará, torna público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, 
através da plataforma eletrônica www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil 
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2021.01.25.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é 
a Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços mecânicos, 
compreendendo manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e 
acessórios, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes ao Município de Várzea Alegre - 
CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com 
abertura marcada para o dia 09 de Fevereiro de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de 
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 27 de Janeiro de 2021, às 09:00 
horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: www.bH.-org.br, 
www.tce.cg.gov.br/licrtacoes.www.varzeaaiegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas 
ainda pelo telefone (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 25 de Janeiro de 2021

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, no Flanelógrafo (Quadro de 
Avisos e Publicações desta Prefeitura), conforme Lei Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade Pregão Ne 
2021.01.25.1, cuja abertura está prevista para o dia 09 de Janeiro de 2021 às 09:00 horas, 
para o Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 
mecânicos, compreendendo manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição 
de peças e acessórios, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes ao Município 
de Várzea Alegre - CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Várzea Alegre/CE, 25 de Janeiro de 2021.

Maria Ferr̂ ancĴ  Bezerra 
Responsável Pela Publicação
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perdurar a necessidade de en frentam ento  dos efe itos da situação de em ergência de saúde 
publica, nos term os do art. 40-H, da Lei 11.979/2020, in ic iando em  24/01/2021 e findando 
em  23/07/2021. Dos Recursos Orçamentários:
0701 10.302 0073.2334.33903900.1214210000,
0701.10.302 00 /3 .2334.33903900.1211000000,
0701.10.302.0073.2384.33903900.1290000000 - Outros recursos vinculados à Saúde. 
Signatários: Representante da Contratante: Sra. Regina Célia Carvalho da Silva. 
Representante da Contratada: Sr. C leto Dantas Nogueira. Data: 22 de janeiro  de 2021. 
Regma Célia Carvalho da Silva - Secretária M un ic ipa l da Saúde.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N2 1/2021-SME

Com issão Perm anente de Licitação Data de Abertura: 18/02/2021 às 09h. 
OBJLTO: Aquis ição de gêneros a lim entíc ios perecíveis através da Agricultura Fam iliar e do 
Em preendedor Fam iliar Rural para atend im ento  do Programa de A lim entação Escolar - 
PNAE da Rede M un ic ipa l de Ensino do M un ic íp io  de Sobral. Modalidade:

Cham ada Pública N9 001/2021-SME. Vaior do Edital: Gratu ito. INFORMAÇÕES: 
Site h ttp7yiic itacoes.sobr3l.ce.gov.br e Rua V iria to de M ede iros, Nc 1.250, 49 Andar, 
Centro Fone: (88) 3677-1254.

Sobral-CE, 25 de Janeiro de 2023.
KARMELINA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO 

Presidente da Com issão

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N9 1/2021-FMS

Processo n9 1982/2020
Registro de Preços. Cód. CidadES n9 2021.008E0500001.02.0001. Objeto: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EM  GERAL E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA EM 
GERAL PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - SRP; Data e horário: 10/02/2021 
(quarta-feira), às 13h.

O Edital e seus anexos, na íntegra, bem com o m aiores informações, poderão 
ser ob tidos no Setor de Compras, Lic itações e  Contratos, ou através dos seguintes 
contatos: Site: www.apiaca.es.gov.br; Tel.: (28) 3557.1300; E-mail:
lic itacao@ apiaca.es.gov.br; Facebook: licitacaoapiaca.

Apiacá-ES, 25 de jane iro  de 2021.
MÁRCIO M ANHÃES MOTTA 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 5/2021 - AM A (SRP) (BB N9 853917)

Central de Licitações. Data de Abertura: 08/02/2021, às 09h (Horário de 
Brasília) OBJETO: Registro de P reço para Futuras e Eventuais Serviços de limpeza de nos, 
canais e lagoas da sede e d istritos do m unicíp io  de Sobral, con form e as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Term o de Referência deste Edital Modalidade: 
Processo SPU N6 P1398845/2021 - Edital do Pregão Eletrôn ico  N9 005/2021 - A M A  (SRP) 
(BB N° 853917). Va lor do Edital: G ratu ito . INFORMAÇÕES: Site:
http://iicitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua V ir ia to  de M ede iros, N ‘  1.250, 49 andar. Fone: 
(88) 3677-1157 e 1254.

Sobral-CE, 25 de Janeiro de 2021.
LISA SOARES DE OLIVEIRA 

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 147/2020 - SMS (BB N9 851747)

Central de Licitações. Nova Data de Abertura: 08/02/2021, às 09h30m in 
(horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preços para Futuras e Eventuais Aqu is ições de 
M ateria l de expediente, escritório , e lé tr ico  e  eletrônico, destinado às unidades da 
Secretaria M un ic ipa l da Saúde e Hospitais in tervencionados peio M un ic íp io  de Sobral, 
con form e especificações constantes no Term o de Referência.

Modalidade: Pregão Eletrôn ico  N9 147/2020 - SM S (BB N9 851747) - Adendo 01. 
Valor do Edital: Gratu ito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua 
V ir ia to  de M ede iros, N" 1.250, 49 andar. Fone: (88) 3677-1254.

AVISO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 12/2018

O M un ic íp io  de Cachoeiro d e jta p em ir im , por in term éd io  da sua Autoridade 
Com petente , torna publica a REVOGAÇÃO, por interesse púb lico decorrente de fato 
superveniente, nos term os do art. 49, da Lei 8.666/93. da Concorrência Pública n9 
012/2018, cujo objeto é a Contratação de em presa para a m anutenção preventiva e 
corretiva, com  0 fo rnecim ento  de mão de obra, m ateria is e equipam entos, gerenciam ento 
integra l da Ilum inação Pública do Mun ic íp io , a expansão e a m odernização do Sistema De 
Ilum inação Pública, cadastram ento e identificação das Unidades da Ilum inação Pública.

Na form a disposta no artigo 109, I, "c", da Lei 8.666/93, fica aberto  o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, 3 pa rt ir desta publicação, para interposição de recurso.

Cach. Itapem irim/ES, 25/01/2021.
VANDER DE JESUS MACIEL 

Secretário  de M anutenção e Serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N9 3/2021. CEMAFEC - CENTRAL MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇÕES DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E ASSOCIAÇÕES AFINS DE ECOPORANGA, CNPJ, 
10.928.051/0001-31.
Contratante: MUNICÍPIO DE ECOPORANGA-ES, CNPJ 27.167.311/0001-04.
Objeto: Aquis ição de Gêneros A lim entíc ios da Agricu ltura Fam iliar para A lim entação 
Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE no ano letivo 
de 2021, Cham ada Publica n9 006/202.
Processo: 5254/2020. ID: 2020.025E0700001.18.0005.

Sobrai-CE, 25 de Janeiro de 2021.
EVANDRO DE SALES SOUZA 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 PE01/2021-DIV

A Prefe itura M un ic ipa l de Tianguá-CE, por m eio  do Pregoeiro Oficial, torna 
púb lico que se encontra à disposição dos interessados o ed ita l do Pregão Eietrôn ico  N9. 
PE01/2021-DIV, ID n9 854165, que tem com o objeto a con tratação de em presa para 
fo rnecim ento  de recarga de água m ineral de 20 litros e aquisição de vasilhames de 20 
litro  ■ destinados às Diversas Secretarias do M un ic íp io  de Tianguá/CE.

O  Editai poderá ser ob tido  no site do  Banco do Brasil através dos endereços 
e le trôn icos http://w ww .lic itacoes-e.com .br ou https://lic itacoes.tce .ce .gov.br/. O 
recebim ento das propostas através rio site do Banco do Brasil dar-se-á até às 08h30m in do 
dia 09/02/2021. Abertura das Propostas: 09/02/2021 às 08h30m in. Início da Disputa de 
Lances às 08h45m in dia 09/02/2021 (horário de Brasília). So lic itações de esclarecim ento 
acerca do ed ital deverão ser enviadas ao endereço e le trôn ico  de e-maii: 
lic itac3or.pit@ gmail.com .

Tianguá - CE, 25 de janeiro de 2021 
TIAGO PEREIRA ANDRADE E VASCONCELOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2/21-PE-FMS

A  Prefeitura M un ic ipa l de Varjota torna púb lico que a partir do dia 26 de 
jane iro  de 2021 às 08h00m in (horário de Brasília - DF) estará disponível 0 Cadastram ento 
das Propostas de Preços no site: www.bll.org.br, referentes ao Pregão E ietrônico n9. 
002/21-PE-FMS cujo ob jeto  é 0 Registro de Preços para eventuais aquisições de oxigênio 
m edicinai visando atender as dem andas da Secretaria de Saúde deste Mun ic íp io . Início da 
sesv o cie d isputa de iances: d ia 08 de fevereiro de 2021 às 09h00m ín (horário de Brasília 

OF). Referido Edital poderá ser adqu irido nos sites: www.bli.org.br ou
w w . tcm .ce.gov.br/lic itacoes ou ainda no horário  de OShOOmin às 14h00m in na Sala da 
Com issão de Licitação, situada na Rua A rtu r Ramos, N9 232, Cen tro  - Varjota - Ceará.

AVISO DE SUSPENÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 1/2021

Processo n9 1183/2020
O M un ic íp io  de Ecoporanga, por m eio de seu pregoe iro tom a público a todos 

os interessados que o PREGÃO ELETRÔNICO n9 0001/2021, está suspenso para análise de 
impugnação e readequação do Edital.

Processo: 1183/2020.
IDTCEES:
2021.025E0700001.02.0001
Quaisquer inform ações poderão ser obtidas pelo e-mail:
lic itacao@ ecoporanga.es.gov.br L icitação

Ecoporanga-ES, 25 de jane iro  de 2021.
LUCAS ANTUNES DE SÁ 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 1/2021

Processo Adm in istra tivo  n9 5135/2020
O M un ic íp io  de Fundão ES, por m eio  da Com issão Perm anente de Licitação, 

to rna púb lico para conhecim ento dos interessados que fará rea lizar no dia 25/02/2021, às 
09:00 horas, nas dependências da CPL, situada à Stefano Broseghin i - n9 133 - 93Írro 
Cen tro  - Fundão - ES, Chamada Pública n9 001/2021, objetivando a aquisição de gêneros 
a lim entíc ios da agricu ltura fam ilia r rural e de em preendedores fam iliares rurais ou suas 
organizações para atender as necessidades de alim entação esco lar dos alunos matricu lados 
nas unidades escolares da rede m unicipa l de ensino, com  base na Resolução de n9 26, de 
17 de junho  de 2013, Lei 11.947, de 16 de junho  de 2009 e Resolução CD/ FNDE N9 
04/201S.

Os interessados encontrarão o Edital no endereço e letrôn ico da Prefeitura 
M un ic ipa l de Fundão/ES (www.fundao.es.gov.br), poderão ainda so lic itar, po r via digital, 
através do e-m ail da CPL (cpl@ fundao.es.gov.br) ou in loco jun to  à Com issão Perm anente 
de Licitação, trazendo CD, para cop iar o ed ita l, projetos, den tre  outros, na Rua Stefano 
Broseghin i - n9 133 • Bairro Centro - Fundão • ES. M a io res inform ações poderão ser 
so lic itadas por m eio da Com issão Perm anente de Licitação, de segunda a sexta-feira no 
horário  de 08:00 às 16:00 horas pelo te le fone 0 XX (27) 3267-1688.

Varjota - CE, 25 de janeiro  de 2021 
FRANCISCO CÉSAR FARIAS DE AQUINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2021.01.25.1

A  Pregoeira Oficial do M un ic íp io  de Várzea A legre, Estado do Ceará, torna 
público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da p lataforma eletrônica 
w w w.bll.org.br, por in term édio  da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certam e iic ita tório. na 

g m odalidade Pregão n* 2021.01.25.1, do t ipo  eietrônico, cujo ob jeto  é a Contratação de 
[ em presa especializada para prestação dos serviços mecânicos, com preendendo 

m anutenção preventiva e corretiva, inclu indo a reposição de peças e acessórios, junto  aos 
veiculo? e máquinas pesadas do M un ic íp io  de Várzea A iegre/CE, con form e especificações 
apresentadas jun to  ao Edital Convocatório  e seus anexos, com  abertura marcada para o dia 
09 de Fevereiro de 2021, a partir das 09:00 horas. O  in ic io  de aco lh im ento  das propostas 
com erciais ocorrerá a partir do dia 27 de Janeiro de 2021, às 09:00 horas. M a io res 
inform ações e entrega de ed ita is nos endereços eletrônicos: www.bll.org.br,
w w w tcc .cegov .b r/ lic ita coes, w ww.varzeaaiegre.ce.gov.br. Informações poderão ser 
obtidas ainda pelo te lefone (88) 3541-2893.

Vár2ea Alegre-CE, 25 de Janeiro de 2021 
MARIA FERNANDA BEZERRA

Fundão-ES, 25 de jane iro  de 2021.
MARCOS EDUARDO NASCIMENTO MORAES 

Secretáriode Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PUBLICA N9 1/2021

O M un ic íp io  de Guaçuí, Estado do Espirito  Santo, através da Com issão 
Perm anente de Licitação, to rna púb lico para conhecim ento dos interessados, que fará 
realizar em sua sede à Praça João Acacinho, 01, Centro, Chamada Pública n9 001/2021, d3 
Agricu ltura Fam iliar, em  con form idade com  a Lei 8.666/93 e suas a lterações posteriores, 
visando o cadastram ento de Agricu ltores Fam iliares do M un ic íp io  de Guaçui-ES, para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
EXECUÇÃO DO PROJETO CO M PRA DIRETA DE ALIMENTOS - CDA, NO MUNICÍPIO, conform e 
quantita tivos e especificações constantes do Edital e seus anexos.

O aco lh im ento  dos enve lopes de pro je to  de venda e hab ilitação terá in íc io  dia 
26 de jane iro  e fina lizara no dia 16 de fevere iro  de 2021 e a abertura dos enve lopes no dia 
16 de fevere iro  em  sessão pública a partir das 09h.

O Edital poderá ser adqu irido  através do site: www.guacui.es.^ov.br M a io res 
inform ações poderão ser obtidas jun to  à Com issão Perm anente de Licitação no horário  de 
08h as l l h  e das 13h às 16h, ou peio te le fone (28) 3553-4938, de segunda a sexta- 
feira.

Guaçuí-ES, 25 de jane iro  de 2021.
BARBARA ARAÚJO GOMES M ACHADO 

Secretária CPL

tste documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
nttpi//www.ln.gov.br/autenticldnde.html, pelo código 05302021012600119

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001. 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasll.

ICP
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Pandemia pode afetar projeto de 
open mall previsto para o Parque 
Urbano da Lagoa da Sapiranga
í SHOPPING ABERTO ! Em área de 21 m il m 2, sete m il seriam  utilizados para a construção do projeto

GABRIEL BORGES
gahrinl.f)orof!'.®opovo com.nr

A construção de um novo 
centro comercial na capita) cea
rense loi autorizada pela Prefei
tura de Fortaleza junto à Secre
taria Municipal de Urbanismo 
«? Melo Ambiente (Seurna). Mas 

empreendimento, um open 
mall. previsto para o Parque 
Urbano da l^igoa da Sapiranga. 
;«xiç não sair do papel. 0  cená
rio econômico Incerto, causado 
pela pandemia, pode atrapalhar 
a consolidação do projelo.

"Não existe uma previsão 
para o Inicio rias obras no local. 
Na verdade, existia uma pre
visão anteriormente, existiam 
pessoas interessadas nesse tipo 
de equipamento lá. mas. depois 
tií« pandemia. não sabemos mais

projetista responsável, o arqui
teto Marcelo Franco.

Franca que possui projetos 
de luxo, como o Carmel Taíbn 
Exclusive Kesort, explica que o 
mercado foi fnrtemente invpac- 
t ado com a pandemia. “A área

de shoppings foi totalmente 
afetada, assim como n parte 
de hotelaria. Esse processo já 
havia iniciado faz um tempo, u 
cliente só queria dar curso ao 
processo. O terreno não foi nem 
limpo", explica.

Para o advogado Rafael 
Silo, representante jurídico da 
S.C.C. Construções e Empreen
dimentos I.TDA. empresa ao 
convênio com a Prefeitura, 0 
momento pede cautela. "Pro
vavelmente, eles não vão que
rer construir pelo cenário de 
incerteza que estamos vivendo 
em relação a shoppings.”

0  advogado esclareceu que 
toda a questão de liberação por 
parte do Executivo municipal 
aconteceu de forma harmônica 
e que agora foca 11a resolução 
de burocracias. “0  que estamos 
fazendo agora é a regularização 
das matriculas, levando 0 que foi 
aprovado junto à Seu ma para o 
registro imobiliário, regulari
zando nesse sentido.-

Segundo Marcelo Franco, a 
área total do terreno é de 21 mil 
metros quadrados (m*). Fntre- 
tanto, apenas y mil seriam uti
lizados para a construção, que

prevê, ainda, a «instrução de 
um buflet dentro do espaço do 
centro comercial. “0  local pos
sui uma úrva de preservação. É 
tuna área intacta, que ninguém 
pode mexer, porque, pelas leis 
federai e municipal, não pode
mos tocar nela. Na verdade, esse 
equipamento e um open mall 
arborizado”, esclarece Franco. 
“Como o  Jardins open Mall. na 
Aldeota. A filosofia dele ê mais 
de um shopping aberto do que 
propriamente uin Iguatemi, que 
é um shopping fechado. A idéia 
é fazer um Open Mall Gardcn, 
onde a área de lazer pudesse ser 
a contrapartida do própria equi
pamento, uma área contem
plativa”, complementa. Franco 
explica que. atualmente, o local 
conta com um curso de um ria
cho, mas não possui árvores, 
apenas uma vegetação baixa.

0  POVO procurou informa
ções do empreendimento junto 
à Seuma. mas não obteve retor
no até o fechamento da edição. 
0  termo de convênio da Prefei
tura de Fortaleza é referente a 
uma Operação Urbana Consor- 
ciada (OUC) do Parque Urbano 
Lagoa da Sapiranga.

PARQUE URBANO DA SAPIRANGA

Ár«a
constituída 
pala junção 
da* Quadra#
50 •  62 do 
Lotsamorto 
Parque José de 
Alencar,

0  p ro jeto  p ara  o  P a rq u e  U rbano d a  S a p ira n g a  
c o m p r e e n d e  a  q u ad ra  d e fin id a

ACÜRRRA5IL.C0H.8S

EDUCAÇÃO DIGITAL
COM
MAURO OLIVEIRA
Confira em: radios.opovo.com.br/opovocbn/ 
Rádio O POVO CBN Fortaleza 95.5 
Rádio O POVO Coriri 93.5

atouzaçAo
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 193, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.

Dispõe sobre a nomeação da Secretaria de Educação, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE. ESTADO 
DO CEARA. no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício 
de cargo, com fundamento no art. 69. VU e X, da Lei Orgânica do 
Município;

R E S O L V E :

Art. U - NOMEAR a senhora JOSEFA GONÇALVES DE 
CARVALHO LIMA, portadora do RG n° 2004029154646, SSP -  
CE, CPF n" 17195659372, no cargo de Coordenador Esíolar/Nível 
VI, símbolo CDS-06, da Secretaria de Educação.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
todos os seus efeitos retroagindo a data de 05 de janeiro de 2021.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

.Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE, em 22 de 
'janeiro de 2021.

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CAR VALHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Flavia Janaynna Vilar de Oliveira 
Código Identificador:DlF347B3

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N” 

2021.01.25.1

Aviso de Licitação -  Pregão N° 2021.01.25.1. A Pregocira Oficial 
do Municipio de Várzea Alegre, Estado do Ceará, toma público, que 
estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma 
eletrônica www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de Licitações do 
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 
2021.01.25.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada para prestação dos serviços mecânicos, 
compreendendo manutenção preventiva e corretiva, incluindo a 
reposição de peças e acessórios, junto aos veículos e máquinas 
pesadas do Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações 
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com 
abertura marcada para o dia 09 de Fevereiro de 2021, a partir das 
09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais 
ocorrerá apartir do dia 27 de Janeiro de 2021, às 09:00 horas. Maiores 
informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: 
w w w . b l l . o r g . b r , www.tce.ce.gov.br/licitacoes, 
www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 25 de Janeiro de 2021.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Pregoeira Oficial do Município 
Várzea Alegre -  CE

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:B43EF3B0

S E T O R  D E  L I C I T A Ç Ã O  E  C O N V Ê N I O S  

E X T R A T O  D E  R E S C I S Ã O  C O N T R A T U A L  - T O M A D A  D E  

P R E Ç O S  N" 201 4.0 1.17.1

Extrato de Rescisão e Distrato Amigável referente ao Contrato, 
oriundo da TOMADA DE PREÇOS N. 2014.01.17.1. Partes: O 
Município de Várzea Alegre, através da Secretaria Municipal de

Obras c a empresa Solução Construção, Projetos e Serviços EIRELI 
Objeto: Contratação dos serviços de engenharia para execução 
das obras de construção de 01 (uma) quadra poliesportiva 
coberta, com vestuários na localidade do Sítio Gangorra, Distrito 
de Riacho Verde, no Município de Várzea Alegre/CE, através do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -  FNDE. Do 
Fundamento Legal: Art. 79, inciso II, da Lei Federal n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Signatários: 
Elonmarcos Cândido Correia e Pedro Roque Araújo Almeida. Data 
de Assinatura da Rescisão: 21 de Janeiro de 2021. Elonmarcos 
Cândido Correia - Secretário Municipal de Obras.

Várzea Alegre -  CE, 21 de Janeiro de 2021.

ELONMARCOS CÂNDIDO CORREIA
Secretário Municipal de Obras

Jailson Rodrigues de 01iv<ilça_ 
Código Identificador:37E87/1.24:

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE JULGAMENTO - FASE PROPOSTAS DE PREÇOS 

- CONCORRÊNCIA N” 2020.09.14.1

Aviso de Julgamento Fase Proposta de Preços -  Concorrência n“
2020.09.14.1. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, no cumprimento de 
suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos 
interessados, que concluiu o julgamento da Fase de Propostas de 
Preços do Certame Licitatório na modalidade Concorrência n°
2020.09.14.1, cujo objeto é a Contratação de serviços de engenharia
para execução das obras de pavimentação em pedra tosca e em 
paralelepípedo em diversas localidades do Município de Várzea 
Alegre/CE, sendo o seguinte -  a empresa MJM CONSTRUÇÕES E 
IMOBILIÁRIA LTDA sagrou-se vencedora da presente licitação, 
com proposta no valor global de R$ 1.595.984,51 (um milhão 
quinhentos e noventa e cinco mil novecentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta e um centavos). Propostas Desclassificadas: G. A. 
RABELO JUNIOR -  ME, SOUSA & LIMA CONSTRUÇÕES 
LTDA -  EPP, VENUS SERVIÇOS E ENTRETENIMENTOS 
LTDA, M MINERVLNO NETO CONSTRUÇÕES, ALLAMO 
EDGAR FERNANDES ROLIM -  ME, SERTÃO
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, VISION 
CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA -  ME, F. VICENTE. P. 
FILIIO -  ME, A CASA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA -  
ME, CONSTRUTORA TRIUNFO EIRELI, A.I.L
CONSTRUTORA LTDA-ME, RAMALHO SERVIÇOS E 
OBRAS EIRELE, ELETROPORT SERVIÇOS PROJETOS E 
CONST. EIRELI -  ME, CONSEL - CONSTRUCOES 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, S & T CONST. E 
LOCAÇÕES DE MÃO DE OBRA EIRELI ME, CMN 
CONTRUÇÕES, LOCAÇÕES E EVENTOS EIRELI -  ME, WU 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI -  EPP, ABRAV 
CONSTRUCOES SERVIÇOS E EVENTOS E LOCACOES, 
JOSE UR1AS FILHO -  ME, AQ CONSTRUTORA EIRELI, M. 
A. DOS SANTOS CORDEIRO EIRELI -  ME, CONTECNICA 
CARIRI - ORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL EIRELI, 
PROJEMAQ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, MACIEL 
& ROLIM CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME, CHS 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CRV CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, MOTIVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI, FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
AMPARO SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
BRUNO JOSÉ SARAIVA SILVA ME, por apresentaram suas 
propostas incompletas, deixando de apresentar o orçamento 
individual; .1 2 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA não fez a 
apresentação da proposta e não apresentou orçamento individual; G7 
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI -  ME 
não apresentou cronograma físico financeiro, ENERGY SERVIÇOS 
EIRELI -  EPP valor do BDI superior ao percentual proposto; 
TEOTONIO C O N T R U Ç Õ E S  C O M . IND. E SERVIÇOS LTDA -  
ME e CONSTRUTORA ASTRON LTDA por alterarem 
quantitativo de item; DIFERENCIAL SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕIES E REFORMAS LTDA, PV ENGENHARIA
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